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Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto
nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 618, DE 1º DE JULHO DE 2019

Disciplina o procedimento de comunicação da
nocividade ou periculosidade de produtos e serviços
após sua colocação no mercado de consumo,
previsto nos parágrafos 1º e 2º do art. 10 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 10, no art. 55 e no art. 106 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, no art. 3º do Decreto nº 2.181, de 20 de março de
1997, e no art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria disciplina o procedimento de comunicação da nocividade
ou periculosidade de produtos e serviços após sua colocação no mercado de consumo,
previsto nos parágrafos 1º e 2º do art. 10 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
doravante denominado campanha de chamamento ou recall.

Art. 2º O fornecedor, conforme conceituação do art. 3º da Lei nº 8.078, de
1990, que tomar conhecimento da possibilidade de que tenham sido introduzidos, no
mercado de consumo brasileiro, produtos ou serviços que apresentem nocividade ou
periculosidade, deverá, no prazo de vinte e quatro horas, comunicar à Secretaria Nacional
do Consumidor sobre o início das investigações.

§ 1º A investigação do fornecedor de produtos e serviços, para determinar a
comunicação de que trata o art. 3º desta Portaria não deve ultrapassar o prazo de dez
dias úteis, a menos que o fornecedor demonstre circunstanciadamente que a extensão do
prazo é necessária para a conclusão dos trabalhos.

§2º Concluída a investigação de que trata o caput, o fornecedor de produtos
e serviços deverá apresentar o comunicado que trata o art. 3º ou os motivos pelos quais
não será necessário iniciar campanha de chamamento.

Art. 3º O fornecedor que, posteriormente à introdução do produto ou serviço
no mercado de consumo, tiver conhecimento da sua nocividade ou periculosidade, deverá
comunicar o fato, no prazo de dois dias úteis, contados da decisão de realizar o
chamamento, à Secretaria Nacional do Consumidor e ao órgão normativo ou regulador
competente.

§ 1º A comunicação de que trata o caput deverá ser realizada,
preferencialmente, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, ou por outro
sistema que tenha sido designado para tanto pela Secretaria Nacional do Consumidor,
contendo as seguintes informações:

I - identificação do fornecedor do produto ou serviço, através do fornecimento
dos seguintes dados:

razão social;
nome de fantasia;
atividades econômicas desenvolvidas;
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
endereço da sede do estabelecimento;
telefone e endereço eletrônico para recebimento de comunicações;
nome de procuradores que venham a representar o fornecedor nos processos

administrativos ou judiciais relativos ao procedimento de chamamento; e
existência, se houver, de representação nos Estados Partes do MERCOSUL,

indicando sua identificação e dados para contato;
II - descrição pormenorizada do produto ou serviço e do componente

defeituoso, com características necessárias à sua identificação, em especial:
marca;
modelo;
lote, quando aplicável;
série, quando aplicável;
chassi, quando aplicável;
data inicial e final de fabricação; e
foto;
III - descrição pormenorizada do defeito, acompanhada de informações

técnicas necessárias ao esclarecimento dos fatos, bem como data, com especificação do
dia, mês e ano, e modo pelo qual a nocividade ou periculosidade foi detectada;

IV - descrição pormenorizada dos riscos e suas implicações, de forma clara e
ostensiva;

V - quantidade de produtos ou serviços sujeitos ao defeito, inclusive os que
ainda estiverem em estoque, e número de consumidores atingidos;

VI - distribuição geográfica dos produtos e serviços sujeitos ao defeito,
colocados no mercado, por estado da Federação, e os países para os quais os produtos
foram exportados ou para os quais os serviços tenham sido prestados;

VII - indicação das providências já adotadas e medidas propostas para resolver
o defeito e sanar o risco;

VIII - descrição dos acidentes relacionados ao defeito do produto ou serviço,
quando cabível, com as seguintes informações:

local e data do acidente;
identificação das vítimas;
danos materiais e físicos causados;
dados dos processos judiciais relacionados ao acidente, especificando as ações

interpostas, o nome dos autores e dos réus, as Comarcas e Varas em que tramitam e os
números de autuação de cada um dos processos; e

providências adotadas em relação às vítimas;
IX - plano de mídia para informação dos consumidores afetados, nos termos

do art. 4º;
X - plano de atendimento ao consumidor, nos termos do art. 5º; e
XI - modelo do aviso de risco ao consumidor, nos termos do art. 6º.
§ 2º A Secretaria Nacional do Consumidor e o órgão normativo ou regulador

poderão, a qualquer tempo, expedir notificação solicitando informações adicionais ou
complementares às descritas no § 1º deste artigo, a fim de verificar a eficácia do
chamamento.

§ 3º As comunicações referidas neste artigo serão registradas por meio
eletrônico, em procedimento a ser definido pela Secretaria Nacional do Consumidor,
preferencialmente com a utilização de documentos originariamente digitais, em formato
aberto, processáveis por máquina, nos termos do inciso IV do art. 2º do Decreto nº 8.777,
de 11 de maio de 2016.

§ 4º Sem prejuízo do prazo estabelecido no caput deste artigo, poderá o
fornecedor requerer, justificadamente, que seja autorizada a juntada posterior de
informações da campanha de chamamento.

§ 5º Deferido o pedido previsto no § 4º deste artigo, a Secretaria Nacional do
Consumidor estabelecerá prazo de até 15 quinze dias úteis, contados da data em que o
comunicante protocolou a campanha de chamamento, para juntada das informações
restantes.

§ 6º Recebida a documentação, a Secretaria Nacional do Consumidor
manifestar-se-á no prazo máximo de cinco dias úteis.

Art. 4º O plano de mídia de que trata o art. 3º, § 1º, inciso IX, deverá conter
as seguintes informações:

I - data de início e fim da veiculação publicitária;
II - meios de comunicação a serem utilizados, horários e frequência de

veiculação, considerando a necessidade de se atingir a maior parte dos interessados;

III - modelo do aviso de risco de acidente ao consumidor a ser veiculado na
campanha, permitindo a compreensão da extensão do risco por todos os consumidores,
inclusive leigos;

IV - custos de veiculação, apresentados de forma discriminada por estrutura
empregada, respeitado o sigilo quanto às respectivas informações; e

V - justificativa de escolha dos meios, nos termos do § 2º deste artigo.
§ 1º Para fins de observância ao disposto no § 2º do art. 10 da Lei nº 8.078,

de 1990, as mensagens a que se referem o caput deste artigo deverão ser veiculadas em
meio escrito, por transmissão de sons e por transmissão de sons e imagens, admitidos
como aptos quaisquer um dos seguintes meios de veiculação, considerada sempre a
necessidade de se atingir o maior número possível de interessados:

I - mídia escrita impressa, além da veiculação no site da empresa;
II - radiodifusão de sons;
III - radiodifusão de sons e imagens;
IV - mídia digital escrita na internet, além da veiculação no site da

empresa;
V - transmissão de sons pela internet; e
VI - transmissão de sons e imagens pela internet.
§ 2º O emprego dos meios escolhidos deverá ser devidamente justificado

dentre as alternativas que garantam a maior efetividade de alcance da mensagem para o
público alvo que a campanha visa atingir.

§ 3º O fornecedor deverá escolher, pelo menos, uma estrutura de veiculação
escrita, uma estrutura de veiculação de sons e uma estrutura de veiculação de sons e
imagens.

§ 4º A veiculação no site da empresa deverá ser feita de forma a permitir a
visualização do Aviso de Risco em até dois clicks e deverá ficar disponível ao consumidor
pelo prazo de cinco anos, podendo ser estendido a critério da Secretaria Nacional do
Consumidor, conforme art. 9º desta Portaria.

§5º Caso o fornecedor esteja impossibilitado de realizar o efetivo reparo do
produto ou serviço, o plano de mídia deverá apresentar previsão de nova veiculação,
quando da possibilidade do reparo.

Art. 5º O plano de atendimento ao consumidor de que trata o art. 3º, § 1º,
inciso X, deverá levar em conta as melhores práticas nacionais e internacionais e conter
as seguintes informações:

I - formas de atendimento disponíveis ao consumidor, preferencialmente com
a previsão de atendimento pela plataforma consumidor.gov.br para a resolução de
eventuais conflitos;

II - locais e horários de atendimento;
III - duração média do atendimento;
IV - data do início do atendimento; e
V - plano de contingência e estimativa de prazo para adequação completa de

todos os produtos ou serviços afetados.
Parágrafo único. As diretrizes e outros documentos e estudos do Grupo de

Trabalho sobre Segurança de Bens de Consumo da Organização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico, notadamente as relacionadas a aplicação de indutores
(insights) comportamentais ao consumidor, deverão ser levadas em consideração pelos
fornecedores quando da elaboração da documentação referente ao plano de
atendimento.

Art. 6º O fornecedor deverá, além da comunicação de que trata o art. 3º,
informar imediatamente aos consumidores sobre a nocividade ou periculosidade do
produto ou serviço por ele colocado no mercado, por meio de aviso de risco de acidente
ao consumidor, observado o disposto no art. 10, § 2º, da Lei nº 8.078, de 1990.

§ 1º O aviso de risco ao consumidor deverá conter informações claras e
precisas sobre:

I - produto ou serviço afetado e sobre o componente defeituoso, contendo as
informações necessárias à sua identificação, em especial:

a) marca;
b) modelo;
c) lote, quando aplicável;
d) série, quando aplicável;
e) chassi, quando aplicável;
f) data inicial e final de fabricação; e
g) foto.
II - data do início do atendimento;
III - defeito apresentado, riscos e suas implicações, de forma clara e ostensiva,

permitindo a compreensão da extensão do risco por qualquer consumidor;
IV - medidas preventivas e corretivas que o consumidor deve tomar, quando

cabíveis;
V - medidas a serem adotadas pelo fornecedor;
VI - informações para contato e locais de atendimento ao consumidor;
VII - informação de que o chamamento não representa qualquer custo ao

consumidor; e
VIII - demais informações que visem resguardar a segurança dos consumidores

do produto ou serviço, observado o disposto nos arts. 12 a 17 da Lei nº 8.078, de
1990.

§ 2º O aviso de risco ao consumidor deve ser dimensionado de forma
suficiente a garantir a informação e compreensão da coletividade de consumidores acerca
da nocividade ou periculosidade oferecida pelo produto ou serviço objeto da campanha
de chamamento.

§ 3º A comunicação individual direta aos consumidores não afasta a obrigação
da comunicação coletiva a toda a sociedade acerca da nocividade ou periculosidade de
produtos e serviços introduzidos no mercado.

Art. 7º O fornecedor deverá fornecer ao consumidor, por meio físico ou
eletrônico, certificado de atendimento ao chamamento, com indicação do local, data,
horário e duração do atendimento e da medida adotada.

Art. 8º O fornecedor deverá apresentar à Secretaria Nacional do
Consumidor:

I - relatórios de atendimento, que serão exigíveis até o último dia útil do mês
seguinte ao período de referência e informarão a quantidade de produtos ou serviços
efetivamente recolhidos ou reparados, inclusive os em estoque, e sua distribuição pelas
respectivas unidades federativas; e

II - relatório final do chamamento, informando quantidade de consumidores
atingidos em número e percentual, em termos globais e por unidade federativa,
justificativa e medidas a serem adotadas em relação ao percentual de produtos ou
serviços não recolhidos nem reparados, e identificação da forma pela qual os
consumidores tomaram conhecimento do aviso de risco.

§ 1º Os relatórios periódicos de atendimento serão apresentados
quadrimestralmente.

§ 2º A Secretaria Nacional do Consumidor poderá solicitar a apresentação de
relatório em periodicidade inferior à estipulada neste artigo.

§ 3º A critério do fornecedor interessado, poderão ser apresentados relatórios
parciais antes do encerramento do período de referência respectivo.

§ 4º Após o encerramento do quinto ano da campanha de chamamento, o
fornecedor poderá requerer a dispensa ou a dilação do prazo para a apresentação dos
relatórios periódicos.

§ 5º O pedido a que se refere o § 4º deste artigo será analisado tendo em
vista as peculiaridades da campanha de chamamento, o número de consumidores que
tomaram conhecimento da campanha, o índice de comparecimento, além de outros
fatores que a Secretaria Nacional do Consumidor considerar relevantes para o caso.

§ 6º Em caso de deferimento do pedido de dispensa de relatório, o fornecedor
deverá apresentar o relatório final de chamamento referido no inciso II do caput deste
artigo.

§ 7º O relatório final de chamamento também será exigível quando a
campanha alcançar cem por cento de atendimento ou quando for o caso de seu
arquivamento por perda de objeto.

Art. 9º A Secretaria Nacional do Consumidor poderá determinar, isolada ou
cumulativamente, a prorrogação ou ampliação do chamamento, às expensas do
fornecedor, caso fique demonstrado que os resultados não foram satisfatórios.
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Art. 10. O fornecedor não se desobriga da reparação ou substituição gratuita
do produto ou serviço abrangido pela campanha de chamamento, mesmo com a dispensa
da apresentação de relatório de atendimento pela Secretaria Nacional do Consumidor.

Art. 11. Fica mantido o sistema de comunicação de avisos de risco ao
consumidor que podem ensejar providências pelos órgãos normativos ou reguladores
competentes pelo registro, controle e monitoramento da qualidade e segurança de
produtos e serviços colocados no mercado de consumo.

Art. 12. A Secretaria Nacional do Consumidor dará conhecimento da abertura
de campanhas de chamamento aos Procons estaduais e aos municipais localizados em
capitais dos estados da federação, por meio físico ou eletrônico.

Art. 13. O fornecedor de produtos ou serviços que, posteriormente à
comunicação da campanha de chamamento, tiver conhecimento de acidentes relacionados
ao defeito do produto ou serviço, deverá prestar as mesmas informações exigíveis no art.
3º, § 1º, inciso VIII, desta Portaria.

Art. 14. O não cumprimento às determinações desta Portaria sujeitará o
fornecedor às sanções previstas na Lei nº 8.078, de 1990, e no Decreto nº 2.181, de 20
de março de 1997.

Art. 15. Fica revogada a Portaria nº 487, de 15 de março de 2012, do
Ministério da Justiça.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SERGIO MORO

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
PORTARIA Nº 244, DE 5 DE JUNHO DE 2019

Regula as ações educacionais no âmbito da ESPEN; os
direitos, deveres, proibições e sanções relativas aos
alunos; os diplomas, certificados e certidões; a disciplina,
as competências dos profissionais, entre outras.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria SE nº 1008, de 25 de abril de
2019 e de acordo com a Portaria MJ nº 3.123, de 03 de dezembro de 2012, que
instituiu a Escola Nacional de Serviços Penais, resolve:

Art. 1º. Editar a presente Portaria com a finalidade de disciplinar as ações
educacionais da Escola Nacional de Serviços Penais - ESPEN.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º. O Regime Escolar geral da ESPEN regula as ações educacionais; os

direitos, deveres, proibições e sanções relativas aos alunos, docentes e demais
colaboradores; os diplomas, certificados e certidões; a disciplina, entre outras.

Parágrafo único. Cada ação educacional será pautada pelo respectivo Plano
de Ação Educacional (PAE), em conjunto com as regras previstas nesta Portaria e, em
casos omissos, aplicam-se as decisões da direção da ESPEN, considerando-se as diretrizes
do DEPEN e os princípios norteadores da Administração Pública.

Art. 3º. Considera-se aluno o servidor ou pessoa regularmente matriculada
em cursos de capacitação, de aperfeiçoamento, de especialização, treinamento ou em
outra ação educacional instituída pela ESPEN, inclusive na modalidade de ensino a
distância.

Art. 4º. A condição de aluno perdura desde a matrícula até a conclusão da
ação educacional ou o desligamento do curso.

Art. 5º. Docente é a pessoa selecionada pela sua formação ou experiência,
que será responsável pelo exercício eventual do magistério, podendo ser servidor
público federal, estadual, municipal ou terceiro.

§1°. Os docentes serão designados pela direção da ESPEN, respeitados os
princípios da legalidade, publicidade e eficiência.

§2°. As avaliações feitas pelos discentes serão consideradas para fins de
escolha dos docentes pela direção da ESPEN.

Art. 6º. Compete à ESPEN elaborar as portarias de ações educacionais, as
quais serão assinadas pela direção da escola e publicadas no Boletim de Serviço -
BS.

Art. 7º. As ações educacionais promovidas pela ESPEN são aquelas destinadas
à formação, ao treinamento, à capacitação, à especialização e ao aperfeiçoamento de
pessoal integrante ou não do quadro de servidores que atuam na execução penal.

§1º . As ações educacionais destinadas à formação para ingresso nas
carreiras do DEPEN, formação de instrutores ou colaboradores, possuirão regramento
específico próprio.

§2º . As ações educacionais poderão ter regramento específico, conforme
estabelecido no Plano de Ação Educacional.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS, DEVERES, PROIBIÇÕES E SANÇÕES RELATIVAS AO ALUNO
SEÇÃO I
DOS DIREITOS
Art. 8º. São direitos do aluno:
I - receber do Supervisor esclarecimentos sobre assuntos relacionados às

ações educacionais, ou pessoais;
II - oferecer sugestões que sirvam para o desenvolvimento da disciplina, da

ação educacional ou da própria ESPEN;
III - frequentar locais que lhe forem franqueados pela ESPEN;
IV - receber, caso exista, o material didático correspondente ao curso em

que esteja devidamente matriculado;
V - manifestar-se por escrito sobre qualquer situação que achar necessário

junto ao Supervisor do curso;
VI - utilizar as instalações, equipamentos e infraestrutura oferecida pela

ESPEN, de acordo com as normas estabelecidas;
VII - recorrer dos resultados obtidos nas verificações.
SEÇÃO II
DOS DEVERES
Art. 9º. São deveres do aluno:
I - comparecer pontualmente e participar das atividades programadas, tais

como aulas, palestras, conferências, exercícios, plantões, tarefas, reuniões de cunho
educativo, social ou esportivo, e de quaisquer outras promovidas pela ESPEN;

II - apresentar-se adequadamente trajado, observando os princípios de
asseio, higiene e ajuste à atividade a ser desenvolvida;

III - ser cortês e atencioso com as pessoas, procurando manter um ambiente
escolar fraterno e agradável;

IV - zelar pela boa conservação do patrimônio e pela limpeza do espaço
físico utilizado nas ações da ESPEN, observando as normas de utilização das
dependências;

V - comunicar ao Supervisor qualquer irregularidade da qual tenha
conhecimento, sob pena de responsabilização;

VI - devolver, nas mesmas condições e no prazo estabelecido, material
acautelado;

VII - realizar as avaliações, atividades e trabalhos, propostos pelos docentes
ou pela supervisão, nos prazos estipulados;

VIII - na elaboração de questões, trabalhos e atividades, produzir textos
sempre inéditos e, ao utilizar trechos de textos e livros, fazê-lo com a devida citação de
autoria e referência bibliográfica, em conformidade com as Normas Técnicas vigentes da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

IX - comunicar, previamente e por escrito, à Direção da ESPEN, a
impossibilidade de frequentar ou permanecer na ação educacional, quando ocorrer fato
superveniente à matrícula;

X - respeitar as autoridades, os docentes, os monitores, os servidores, alunos
e demais colaboradores;

XI - cumprir o disposto nesta Portaria e nas normativas que a regem e
antecipam seus princípios;

XII - manter seus dados cadastrais atualizados;
XIII - observar rigorosamente a disciplina estabelecida nesta portaria e no

Plano de Ação Educacional.
XIV - realizar a avaliação da ação educacional proposta pela Escola, em

formulário específico.
Art. 10. Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis,

regulamentos, normas e disposições que fundamentam a Administração Pública e
coordenam o funcionamento regular e harmônico das ações educacionais.

Art. 11. São manifestações essenciais de disciplina:
I - o comportamento de modo a preservar o respeito e o decoro da

Administração Pública;
II - a obediência pronta às ordens legais;
III - a consciência das responsabilidades e deveres;
IV - o tratamento com presteza e respeito ao cidadão;
V - a discrição de atitudes e maneiras na linguagem escrita e falada;
VI - a colaboração espontânea para a eficiência da Instituição;
VII - a atuação solidária para a disciplina coletiva;
VIII - o acatamento dos valores e princípios éticos e morais;
IX - o respeito às leis, aos usos e aos costumes do DEPEN;
X - a manutenção de comportamento correto e de decoro na vida pública e privada;
XI - a boa apresentação pessoal considerando-se para tanto o uso de trajes

adequados, o asseio e a higiene.
SEÇÃO III
DAS PROIBIÇÕES
Art. 12. É proibido ao aluno:
I - o acesso, a permanência ou a circulação nas áreas destinadas à

administração, gestão ou coordenação da ação educacional, salvo autorização expressa
de Coordenador ou Supervisor.

II - introduzir, guardar ou consumir drogas ilícitas ou bebidas alcoólicas de
qualquer natureza, nas dependências em que a ESPEN estabeleça atividades de
ensino;

III - utilizar, sem autorização expressa de docente, telefone celular, BIP,
aparelhos de áudio e vídeo ou similares durante as atividades de ensino;

IV - promover trotes ou qualquer tipo de brincadeira, semelhante ou com este fim;
V - inobservar normas em vigor na ESPEN;
VI - inobservar regras de assiduidade ou pontualidade escolar;
VII - transitar no recinto da ESPEN ou das instalações por esta utilizadas com

trajes incompletos ou inadequados;
VIII - extraviar ou danificar bem pertencente à ESPEN ou por esta

franqueado;
IX - faltar com o respeito ou a urbanidade;
X - apresentar, maliciosamente, comunicação inverídica contra servidor ou aluno;
XI - descumprir atividade escolar prevista no Plano de Aula;
XII - desobedecer à ordem de colaborador competente, salvo quando

manifestamente ilegal, ou referir-se de modo depreciativo a seus atos;
XIII - retardar, sem motivo justo, a execução de qualquer ordem legítima;
XIV - simular doença ou outro estado de saúde para esquivar-se do

cumprimento de obrigação escolar;
XV - faltar com a verdade ao prestar informação à administração;
XVI - dar conhecimento a terceiro de assunto classificado como sigiloso;
XVII - agredir fisicamente ou verbalmente, colaborador, aluno ou terceiro;
XVIII - promover a intimidação sistemática (bullying), no âmbito da ação

educacional;
XIX - dirigir-se a outro aluno durante a realização de verificação de

aprendizagem;
XX - apresentar, na elaboração de provas, trabalhos e atividades, reprodução

não autorizada e não inédita.
XXI - praticar ato que coloque em risco a própria integridade física ou de terceiros.
§1º. O Plano de Ação Educacional poderá trazer proibições específicas aos

alunos, de acordo com as peculiaridades da disciplina a ser ministrada.
§2º. É considerada de natureza grave a infração às proibições previstas nos

incisos II, IV, X, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI.
SEÇÃO IV
DAS SANÇÕES
Art. 13. A infração às proibições previstas nos normativos da ESPEN

aplicáveis à respectiva ação educacional, ensejará a aplicabilidade de sanção disciplinar
escolar.

Art. 14. A Diretoria da ESPEN poderá aplicar as seguintes sanções:
I - repreensão;
II - suspensão; e
III - desligamento.
§1º. A aplicabilidade das sanções acima descritas poderão ser delegadas ao

Gestor da ação educacional, quando houver.
§2º. A decisão que aplica sanção disciplinar escolar não é passível de recurso.
§3º. A sanção de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente à sanção

de desligamento.
§4º. A sanção de suspensão será cumprida no curso da ação educacional, em

local definido pela ESPEN.
§5º. A sanção de suspensão somente poderá ser aplicada na hipótese de

infração grave ou reincidência da sanção de repreensão na mesma ação educacional.
§6º. A sanção de desligamento somente poderá ser aplicada na hipótese de

infração grave, conforme motivação da Diretoria da ESPEN.
CAPÍTULO V
DAS AÇÕES EDUCACIONAIS
Art. 15. As ações educacionais obedecerão ao Calendário de Cursos

elaborado pela ESPEN e aprovado pela Direção Geral do DEPEN.
Art. 16. A carga horária de cada ação de desenvolvimento será definida no

respectivo Plano de Ação Educacional - PAE.
Art. 17. Os colaboradores terão carga horária diária máxima de 10 (dez) horas-aula.
Parágrafo único. As atividades especiais, quando compuserem o programa de

cada curso, terão carga horária variável e ocorrerão em dias e horários a serem
definidos e autorizados pela Direção da ESPEN.

Art. 18. A ESPEN poderá, a qualquer tempo, alterar a carga horária, as datas
e horários, ou ainda acrescentar ou excluir atividades, a fim de atingir os objetivos do
curso.

SEÇÃO I
DA FORMAÇÃO
Art. 19. Será solicitada a apresentação em grupo ou formação em filas para

deslocamento nas dependências da ESPEN ou nas instalações de instituição de ensino
por esta utilizadas, quando necessário.

§1º. A formação visa a organização dos alunos em grupos, a manutenção da
disciplina durante os deslocamentos e o respeito aos horários definidos para início e
término das atividades educacionais.

§ 2º. Poderão ser utilizados brados, hinos e canções, desde que não firam
princípios da dignidade, inviolabilidade e autonomia da pessoa humana.

SEÇÃO II
DA FREQUÊNCIA
Art. 20. A frequência é obrigatória, sendo apurada em cada aula ou atividade

programada.
§ 1º. Não será permitido o ingresso do aluno em atividade de ensino após

o início ou recebimento da turma pelo professor.
§ 2º. O atraso ou a saída antecipada do aluno, quando não justificado,

implicará falta na hora-aula correspondente.
§ 3º. Em se tratando de ação educacional na qual seja adotada a

metodologia do ensino a distância, o PAE respectivo estabelecerá a forma pela qual será
feito o controle da frequência do aluno e da quantidade de faltas não justificadas
permitidas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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